
Município de Missal
ESTADo oo pznz.xÁ

DECRETO NO 5356 DE 02 DE ABRIL DE 2O2O

DrspÕe soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
Aorctorunl SupleuenrnR No oRçAMENTo Do

MunrcÍpro DE MrssAL pARA o exencÍcro or
2O2O r oÁ ourus pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Aftigo 6o e Inciso I do Artigo Bo e da Lei Municipal no 1.505 de 19 de Novembro de

2019, publicada em 20 de Novembro de 2019,

DECRETA

Aft. 1o - Fica abefto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do Paraná,

para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 24.0OO,OO (vinte e
quatro mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0007-2-040 - Equipamentos para Secretaria de Agricultura e Fumdamam
1320 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente ...........,.....R9 10.000,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTN SOCIAL
08.244.0018-2-L29 - Gestão do Programa de Apoio Integral a Família-PAIF
4165 - 3390.39.00 - 1940 - Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Jurídica ..........R9 14.000,00
TOTAL Rg 24.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superavit de balanço de 2019 e anulaçao de dotação, de acordo com o

previsto no artigo 43, 5 10, incisos I e III da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 505 - Receita de Royalties ....,...,..,....,R9 10.000,00

11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTN SOCIAL
08.244.0018-2-131 - Equipamentos para a Assistência Social
4230 - 4490.52.00 - 1940 - Equipamentos e Material Permanente ,...,.,......,.R9 14.000,00

AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GRsrNFre oo PRrrerro MururqpRl or Mrsser, 02 DE ABRrL or 2020,
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